
INDICAÇÃO Nº 
2117
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, desembargador Roberto Vallim Bellocchi, a implantação da Vara Criminal Especializada em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, na Comarca de Santos, prevista na Lei Federal nº 11.340/06, conhecida como Lei Maria da Penha.   

JUSTIFICATIVA

A criação da Vara Criminal Especializada em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, na Comarca de Santos em muito tornaria célere as questões que envolvessem violência contra a mulher, haja vista que juizes criminais têm competência também para julgar causas no âmbito civil, o que permitiria ao mesmo setenciar sobre ambas as questões, civil e criminal, agilizando desta forma a solução dos litígios.

A Lei Maria da Penha que prevê a criação de Vara desta natureza, criou, ao ser sancionada em 07 de agosto de 2006, mecanismos para coibir a violência doméstica contra a mulher de acordo com o § 8º do art. 226 da Constituição Federal, com a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, da OEA (convenção de Belém do Pará) ratificada pelo Estado brasileiro há 11 anos, e com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), da ONU. 

A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres a partir de amplo trabalho de ONGs feministas e do movimento de mulheres, formou e coordenou comissão composta por representantes de vários ministérios. Essa comissão organizou, juntamente com entidades da sociedade civil em geral, audiências públicas em Assembléias Legislativas das cinco regiões do País, onde o projeto foi amplamente debatido. A aprovação da Lei Maria da Penha é o resultado de todo esse trabalho.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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